LEI MUNICIPAL Nº 0639/2009, DE 27 DE JANEIRO DE 2009.

“CRIA PADRÃO DE VENCIMENTO, CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 0453/05, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I:
Art. 1º - Fica criado o Padrão de Vencimento 06-A, Coeficiente 4.500, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Fica criado o seguinte cargo de provimento efetivo:
DENOMINAÇÃO DO CARGO         Nº DE CARGOS      PADRÃO   JORNADA    

      Assistente Social                                  01

    06-A           40 horas

Art. 3º - O artigo 3º da Lei Municipal nº 004/93, de 25 de janeiro de 1993, e o artigo 1º  da Lei Municipal nº 118/95, de 13 de julho de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: “O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimentos:
“...”
          Denominação da Categoria Func.
    Nível

Nº de Cargos
       Padrão

                Assistente Social   
 

  Superior
                
 01
         06-A   


“...”
Art. 4º
- As atribuições, condições de trabalho e requisitos para provimento do cargo, constam no anexo I, que passa fazer integrante desta lei..

Art. 5º
- As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente.

Art. 6º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 0453/2005, de 21 de fevereiro de 2005.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO - RS, 27 DE JANEIRO DE 2009.
Bianor Santin,
Pref.Municipal
Registra-se. Publique-se.

Data supra.

Ronaldo da Silva Conceição,

Contador.
ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL : ASSISTENTE SOCIAL
PADRÃO DE VENCIMENTO: 06-A
ATRIBUIÇÕES

a) Descrição Sintética: prestar serviços de assistência social;

b) Descrição Analítica: executar e coordenar as atividades e Programas de Assistência Social do Município, avaliando as condições econômicas da população, fiscalizando e controlando a distribuição de benefícios às famílias em estado de carência do município; executar políticas de inclusão e de prevenção social; cumprir com todas as atividades elencadas na Lei Orgânica Nacional de Assistência Social e legislação correlata; promover a cidadania; executar políticas e programas estabelecidos; coordenar elaborar e promover assistência social no município e realizar todas as atividades a fim.

CONDIÇÕES DE TRABALHO

a) Geral: carga horária semanal de 40 horas; 

a) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

a) Instrução: Ensino Superior específico para o cargo;

b) Idade: mínima de 18 anos;
c) Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo.

LOTAÇÃO: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
